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Autoriza assinar convãnio de AdjunçZo com o Gover 

no do Estado para cass:áo de funciongrios na  area*  
de Educaçáo. 

C;mara Municipal de Campos Altos/MC„ aprovou e 
eu, Prefeito Municipal aanciPne a seguinte Lei: 

‘rtigo' 1º 	Fica o Exerutivo Municipal autorizado 

e  firmer  r:anvdènic de Adjunç-a.o com o Governo do  Feted°  de Minas Gerais,* 

pnra ceas'ao de funcionarlos na 4rea de Educap;o, 

mltigo 2º : Revogadas es disposi6;es em contrario, 

este Lei entrara em vigor na data de sus oublicaç;o, 

Prefeitura Municio,--11 da Campos Altos/MG., JP2 de de1993.- 
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